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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

GABINETE DO PREFEITO

DrsPÕE SOBRE A CONVOCAçÃO
E HABTLTTAçÃo »os pRoFrssroNArs
Do MAGISTÉnro pen.l REeuERER os
cnÉomos Do RATEIo REFERENTE
Aos PRECATóntos Do FUNDEF Do
ptRÍooo DE zooz A 2006, euE
TENHAM TIDo EFETIvo uxrRcÍcro
NESTE prnÍono, No uuNrcÍpro DE
ALCANTIL-PB.

A Comissão de Avaliação do Cumprimento de Critérios para fins de
recebimentos dos precatórios do FUNDEF no âmbito do Município de
Alcantil, Paraiba, constituída pelo Decreto Municipal Na 004, de 14 de
março de 2024, torna público o presente Edital, justificado pela Lei
Municipal Ne 362, de 14 de março de 2024 e pelas Leis Federais Ne
74.32512022 e Ne 9.42411.996, EC Na 77412027.

1 DAS DISPOSIçÔES GERAIS:

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA OOU2O24 - QUE
TRATÀ DA CONVOCAçÃO E HABTLTTAçÃO DE PROFTSSTONATS
DO MAGISTÉRIO PARA FINS DE RECEBIMENTO DOS
PRECATÓRIOS DO FUNDEF DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL,
PARAÍBA.

1.1 - A Comissão nomeada para acompanhar todo o processo
contido neste Edital será totalmente responsável pelo recebimento e

análise de documentação solicitada para habilitação dos profissionais
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2.1 - O presente Edital
profissionais do magistério,
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tem como objeto a CONVOCAÇÃO de
que atuaram efetivamente no âmbito

do magistério requisitantes e que estão expressos nos incisos I, II e III,
no ITEM 2, OBIETO;

1.2 - O presente Edital poderá ser prorrogado a qualquer tempo do
processo caso a Comissão avalie algum tipo de necessidade;

1.3'os interessados deverão estar cientes de todos os critérios
presentes neste Edital;

1.4. O presente processo somente poderá vir a ser revogado por
razões de interesse público, derivado de fato superveniente
comprovado, ou anulado no todo ou em parte por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado para conhecimento dos participantes;

1.5 - os sites oficiais e meios de divurgação eletrônicos oficiais
utilizados pelo município deverão ser utilizados como forma de
oficialização de publicações referentes a este Edital, portanto, os
candidatos deverão acompanhar as informações inerentes por estes
meios;

2. DO OBJETO:

,'municipal, nos períodos compreendidos entre FEVEREIRO de 2002 a
DEZEMBRO de 2006,para fins de recebimentos de 60o/o dos valor
recebido como precatórios do FUNDEF, deste município, no valor total
de R$ 5.936.558,50 ( cinco milhões, novecentos e trinta e seis mil e
quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), sendo 600lo o
montânte de RS 3.561.935,10 ( três milhões, quinhentos e sessenta e um
mil, novecentos e trinta e cinco reais e dez centavos ), que serão
destinados para fins de rateio deste edital;

2,2 - Farão jus ao recebimento dos precatórios:

I. profissionais do magistério do ensino Íundamental que se
ncontravam em cargo, emprego ou função, integrante da estrutura,
uadro ou tabela de servidores do Município de Alcantil_pB, com
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vínculo estatutário, celetista ou temporário, desde que em efetivo
exercício das funções na rede pública de ensino fundamental durante o
período em que ocorreram os repasses a menor do FUNDEF, no período
compreendido entre os meses de fevereiro de 2002 a dezembro de 2006;

II. aposentados que comprovarem efetivo exercício na rede pública
de ensino fundamental municipal, durante o período previsto no inciso I
deste Parágrafo, ainda que não tenham mais vínculo direto com a
administração pública que os remunerava;

III. herdeiros e pensionistas dos profissionais do magistério
falecidos, enquadrados nas hipóteses previstas dos incisos I e II deste
ParágraÍo.

3. DOS REQUTSTTOS E DOCUMENTOS PARA HABTLTTAçÃO:

3.1 - A apresentação da documentação exigida como
comprobatória deverá ser realizada pelo servidor ou representante
legal, na sede do Centro Administrativo Municipal, sediado na Av.
São José, S/N, Centro, Alcantil, paraíba, no período compreendido
entre os dias 21 de março d,e 2024 a 27 de março de 2024, no horário
de 8h às 12h.

3.2 - A apresentação dos documentos exigidos neste Edital
(ANEXO I) poderá ser feita por meio de cópia, pelo recebedor
representante da Comissão.

3.3 - o formulário de habilitação é parte anexa ao presente Editar
(ANEXO II) e, de igual modo, estará disponível na sede do Centro
Administrativo Municipal e no site da prefeitura Municipal de
Alcantil e poderá ser solicitada presencialmente perante a comissão.

3.4 - O formulário de habilitação, bem como os documentos
comprobatórios deverá ser protocolado junto à Comissão pelo
período estabelecido neste edital.

3.5 - Serão Considerados INAPTOS servidores que não comprovem
pleno exercício como profissional do magistério, conÍorme exigidos
nos Incisos I, II e III, no item 2 deste edital, bem como documentação
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alterada, rasurada ou incompleta, tendo direito a recurso conforme
estabelecido em calendário (ANEXO III) deste edital;

3.6 - Todas as documentaçôes comprobatórias deverão levar em
consideração o tempo efetivamente trabalhado pelo requisitante,
meses e anos do período mencionado no item 2 deste edital, pois
servirão de cálculo para o valor devido proporcionalmente a cada um
dos habilitados por este edital, considerando que os valores recebidos
não serão incorporados ao salário e obedecerão critérios contábeis
relacionados aos valores devidos a cada servidor habilitado, não
inserindo descontos previdenciários, mas sendo retidos descontos de
IRPF( imposto de renda de pessoa física).

3.7 - Para o cálculo do valor devido a cada servidor habilitado, esta
comissão terá o apoio do setor administrativo e contábil da prefeitura
municipal de Alcantil.

3.8 - Os documentos obrigatórios e necessários para habilitação no
rateio dos integrantes da estrutura, quadro ou tabela dos servidores
do município que trata este Edital, serão os seguintes:

3,8.1 - Profissionais efetivos ativos: Documento Oficial de
IdentiÍicação (RG ou CNH, CpF), comprovante de residência, portaria
e Termo de Posse e/ou outro documento que comprove o efetivo
exercicio do Magistério e conta bancária;

3.E.2 ' Profissionais inativos: Documento oficial de Identificação
(RG ou CHN, CPF), comprovante de residência, documentos que
comprovem o efetivo exercício, dentre eles: portaria de nomeação ou
certidão de tempo de serviço emitida pela prefeitura Municipal,
Portaria/documento de concessão de aposentadoria, contracheques,
livro de ponto, ficha funcional, e/ou outros documentos
comprobatórios a serem anarisados pera comissão designada e conta
bancária;

3.8.3 ' Pensionistas/herdeiros: Documento oficial de Identificação
(RG ou CNH, CPF) e comprovante de residência (de todos
pensionistas e herdeiros), certidão de óbito e documentos
comprovem o efetivo exercício, listados no item 3.g.2;
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3.8.4 - Contratados ou servidores temporários: Documento Oficial

de Identificação (RG ou CNH, CpF), comprovante de residência,
Contrato de prestação de serviços, contracheques, livro de ponto,
ficha funcional, e/ou outros documentos comprobatórios e conta
bancária;

3.8.5 - O Calendário com as etapas do presente edital (ANEXO III)
indica todas as etapas e datas previstas;

3.8.6 - Será disponibilizado a Íicha de confirmação de recebimento
de inscrição, ANEXO IV;

3.8.7 - A divulgação do resultado preliminar estará disponível no
site da Prefeitura Municipal de Alcantil no dia 2Z de março de 2024;

3.8.8 - No dia 28 de março d.e 2024, estará disponível para
recursos;

3.8.9 - A divulgação do resultado final estará disponível a partir do
dia 1o de abril d,e 2024;

3.8.10 - O inicio dos pagamentos realizar-se-á no período de 03 a 05
de abril d.e 2024;

4 DAS DTSPOSTçÕES FTNATS:

4.1 - Não serão aceitas reclamações posteriores sob alegação de não
recebimento de informações;
4.2 - Os interessados poderão a qualquer tempo, serem convocados
pela Comissão a fim de esclarecer possíveis dúvidas acerca de
documentão os quaisquer outras que possam surgir;
4.3 - Quaisquer solicitações de informações adicionais que se façam
necessárias deverão ser feitas à Comissão, mediante requerimento
escrito devidamente protocolado na Sede do Centro
Administrativo Municipal no endereço e horário previstos no item
3.1.

4.4 - As etapas do presente edital, ANEXO III, deÍinirão períodos
para possíveis recursos, sendo necessário protocolar junto à
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Comissão, seguindo o período determinado, iustiÍicando, para que
sejam reanalisados pela Comissão;
4.5 - Os casos omissos serão deliberados e decididos pela Comissão
deste Edital.

Alcantil -PB,20 de março de2024.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I - DOCUMENTAçÃO DO REQUERENTE

1. DADOS DO REQUERENTE

Nome:

RG ou CNH:

CPF:

Endereço:

E-mail:

Telef one/WhatsApp:

Banco:

Conta:

Tipo de conta

Profissional ( ) ativo ( ) inativo ( ) contratado ( ) herdeiro

Avênida Sáo José, s/n. Centío - Alcântil - PB I CEp 584@-OOO
Tel. Prefeitura: (83) 3348.1O92
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RG ou CNH

CPF

Comprovante de
residência

Certidão de óbito

Alvará judicial ou
equivalente para

herdeiro

Cartão bancário

xov^lDclr$ raovo lullot
2. DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO REQUERENTE

Nota Explicatioa 7: A aprelefltação ilos documentos obigatórios e anexados poderá

ser feitn por meio de cópia.

Assinatura de Membro ila Comissão

Assinatura ilo Presiilente ila Comissão

As sinatur a ilo Re q uerent e

üuilictPAl- DE ALCÂÍ{Í|L . cNpJ o1.612..70looot-79
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO II - FORMULÁRIO DO PERÍODO SOLICITADO

1. DOCUMENTOS COMPROBATORIOS

Nota Explicativa 2: A apresentação d
por meio de cópia.

os documentos comprobatóios poderri ser feita

Nota Explicatiaa J: Não se faz necessário apresentar todos os documentos
exemplificailos, é necessáio apenas os documentos que comprooem o período em que
ocolyeram os repasses a menor do FUNDEF, entre os anos de 2002 a 2006.

ANOS

APRESENTADOS
QUANTIDADEDE

MESES

APRESENTADOS

FICHAS FINANCEIRAS

FICHAS FUNCIONAIS

CERTIDÕ ES DE TEMPO DE
sERVrçO

ATOS DE NOMEAÇÃO E

EXONERAçÃO

CONTRATOS E RESCISÕES

DIARIOS ESCOLARES

LIVROS DE PONTO

OUTROS (ESPECIFICAR):

rIfErElruRA itut{lctpAL DE ALCANTtL . cNpJ O1.612.4 7c,/OOOt-7s
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Alcantil - PB, _ de março de204.

Assitatura de Membro ila Comissão

Assinatura ilo Presidente ila Comissão

As sin ttur a d o Re querente

Avenidâ Sáo José. s/n. Centro - Alcàntit - pB I CEp 58460-000
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

GABINETE DO PREFEITO

ANExo rrl - cALENDÁnro oo EDTTAL

1. CALENDARIO

sinatura o Presiden te ila Comissão

tura ile M, ila Com são Assina

A sinaturfr de Membto ila Comissão

Alcantil - P8,20 de março d,e 2024.

ila Comissão

d) Q.@lo

tura de Membro ila Conissão

s

Assinatura ile Membro da otntssao Assinatura de Membro da Corrrlssão

t-lv)h, ,4fu e É,qrqd1,\
Assinatura de Membro da Comissão

JF''-
flssinatura ile Membro ila Comissão

Período de convocação 21,, 22, 25, 26 E 27 DE MARÇO

Divulgação do resultado preliminar 28 DE MARÇO

Periodo paÍâ recursos 30 E 31DE MARÇO

Divulgação do resultado final 01 DE ABRIL

Início de pagamentos 03 DE ABRIL

tnEFEtTURA r{U}{rCrPAL DE ALCANÍrL . CNPJ Or.612.470/OOO1-79
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO rV-FrcHA DE CONFTRMAÇÃO DE TNSCRTÇÃO

1. VIA DA COMISSÃO

Data: Local:

Requerente:

Membro da comissão:

Assinafura do requerente:

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Avenida Sáo José, s/n. Centro - Alcântit - pB I CEp 58460-000
Tel. Prefeitura: (83) 3348.1092
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

GABINETE DO PREFEITO

2. VIADOREQUERENTE

PRESIDENTE DA COMISSÂO

Data: LOCAL:

Requerente:

Membro da comissão:

Assinatura de membro da

comissão:

Avenida Sáo José, s./n, Centro - Ahaôül - PB I CEP 58460-000
Tel. Prefeitura: (83) 3348.1O92
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